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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº   25.351, DE   22  DE   SETEMBRO   DE  2004.

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, os
imóveis que menciona e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de julho de 1941, com suas posteriores modificações,

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma

área de 37,00ha (trinta e sete hectares) e as benfeitorias nela por ventura encontradas, abrangidas
pela faixa de domínio do citado acesso, bem como as jazidas, areais, pedreiras e aguadas necessárias
à execução da construção e pavimentação do acesso à Estátua do Cristo Redentor, no Município
de Itaporanga – PB, conforme Projeto Final de Engenharia aprovado pelo DER/PB, subdividida da
seguinte forma:

I  – área de 2,40ha, propriedade de herdeiros de AMARO HERCULANO DOS
SANTOS, com os seguintes limites, rumos e distâncias: iniciando na Estaca 0, com A.1 de
1.200,00m x 15,00 = 1,80ha e A.2 (girador da estrada) com 100,00m x 60,00 = 0,60ha. Limita-
se, ao Norte, com terras do mesmo proprietário, em uma extensão de 15,00m (quinze metros), e
com a estrada da Comunidade de Saco do Pinto, em uma extensão de 15,00m (quinze metros); ao
Sul, com a BR-361, em uma extensão de 115,00m (cento e quinze metros), e com terras perten-
centes a Terezinha Maria Agostinho de Souza, em uma extensão de 150,00m (cento e cinqüenta
metros); a Leste, com terras do mesmo proprietário (herdeiros de Amaro Herculano), em uma
extensão de 1.300,00m (um mil e trezentos metros); a Oeste, com terras de Terezinha Maria
Agostinho de Souza, em uma extensão de 1.200,00m (um mil e duzentos metros), fechando a área
assim identificada;

II  – área de 2,40ha, propriedade de TEREZINHA MARIA AGOSTINHO DE
SOUZA, com os seguintes limites, rumos e distâncias: limitando-se, ao Norte, com terras da
mesma proprietária, em uma extensão de 15,00m (quinze metros), e com propriedade de José
Rufino dos Santos, em uma extensão de 15,00m (quinze metros); ao Sul, com a BR-361, em uma
extensão de 115,00m (cento e quinze metros); a Leste, com terras de herdeiros de Amaro
Herculano dos Santos, em uma extensão de 1.200,00m (um mil e duzentos metros); a Oeste, com
terras da mesma proprietária (Terezinha Maria Agostinho de Souza), em uma extensão de
1.200,00m (um mil e duzentos metros), fechando a área assim identificada;

III  – área de 2,40ha, propriedade de JOSÉ RUFINO DOS SANTOS, com os
seguintes limites, rumos e distâncias: iniciando no Marco 61, limitando-se, ao Norte, com terras
do mesmo proprietário, em uma extensão de 800m (oitocentos metros); ao Sul, com terras do
mesmo proprietário, em uma extensão de 800m (oitocentos metros); a Leste, com terras de
Terezinha Maria Agostinho de Souza, em uma extensão de 15,00m (quinze metros), e com
propriedade de herdeiros de Amaro Herculano dos Santos, em uma extensão de 15,00m (quinze
metros); a Oeste, com terras de Antônio de Souza Jô, em uma extensão de 30,00m (trinta metros),
fechando a área assim identificada;

IV  – área de 19,00ha, propriedade de ANTÔNIO DE SOUZA SOBRINHO ,
com os seguintes limites, rumos e distâncias: limitando-se, ao Norte, com terras do mesmo
proprietário, em uma extensão de 400m (quatrocentos metros); ao Sul, com terras do mesmo
proprietário, em uma extensão de 1.490m (um mil quatrocentos e noventa metros), e com
propriedade de Omar Mangueira, em uma extensão de 260,00m (duzentos e sessenta metros); a
Leste, com terras de José Rufino dos Santos, em uma extensão de 30,00m (trinta metros), e com
propriedade de José Nunes da Silva, em uma extensão de 200,00m (duzentos metros); a Oeste,
com terras do mesmo proprietário, em uma extensão de 550,00m (quinhentos e cinqüenta metros),
fechando a área assim identificada;

V – área de 7,63ha, propriedade de OMAR MANGUEIRA , com os seguintes
limites (áreas I e II), rumos e distâncias: limitando-se, ao Norte, com terras de Antônio de Souza
Jô, em uma extensão de 400m (quatrocentos metros); ao Sul, com terras do mesmo proprietário,
em uma extensão de 400m (quatrocentos metros); a Leste, com terras de José Nunes da Silva, em
uma extensão de 100m (cem metros); a Oeste, com terras do mesmo proprietário, em uma
extensão de 100m (cem metros), fechando a área assim identificada; (área III) , com rumos e
distâncias: limitando-se, ao Norte, com terras do mesmo proprietário, em uma extensão de 250m
(duzentos e cinqüenta metros); ao Sul, com a BR-361, em uma extensão de 250m (duzentos e
cinqüenta metros); a Leste, com terras de José Nunes da Silva, em uma extensão de 150m (cento
e cinqüenta metros); a Oeste, com terras do mesmo proprietário, em uma extensão de 150m
(cento e cinqüenta metros), fechando a área assim identificada;

VI  – área de 0,77ha, propriedade de OMAR MANGUEIRA , com os seguintes
limites, rumos e distâncias: limitando-se, ao Norte, com terras de José Nunes da Silva, em uma
extensão de 30m (trinta metros); ao Sul, com a BR-361, em uma extensão de 30m (trinta metros);
a Leste, com propriedade de José Nunes da Silva, em uma extensão de 180m (cento e oitenta
metros); a Oeste, com terras do mesmo proprietário, em uma extensão de 180m (cento e oitenta
metros), fechando a área assim identificada;

VII  – área de 2,40ha, propriedade de JOSÉ NUNES DA SILVA, com os seguin-
tes limites, rumos e distâncias: limitando-se, ao Norte, com terras do mesmo proprietário, em uma
extensão de 30m (trinta metros); ao Sul, com terras de Omar Mangueira, em uma extensão de 30m
(trinta metros); a Leste, com terras do mesmo proprietário, em uma extensão de 560m (quinhen-
tos e sessenta metros); a Oeste, com terras de Omar Mangueira, em uma extensão de 525m
(quinhentos e vinte e cinco metros), e com propriedade de Antônio de Souza Jô, em uma extensão
de 35,00m (trinta e cinco metros), fechando a área assim identificada.

Parágrafo único – Os imóveis descritos no Caput deste artigo estão de acordo
com o Laudo Técnico de avaliação da Diretoria de Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado da Paraíba – DER/PB.

Art. 2º  – As áreas ora declaradas de Utilidade Pública destinam-se à execução das
Obras de construção do acesso à Estátua do Cristo Redentor de Itaporanga.

Art. 3º  – O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem – DER/PB adotará
as providências jurídicas e extrajudiciais necessárias à efetivação da desapropriação de que trata
este Decreto.

Art. 4º – Nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho

de 1941, modificado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, é atribuído o caráter de urgência na
ação expropriatória, para fins de imissão de posse do imóvel objeto da desapropriação ora decre-
tada.

Art. 5º – As despesas do presente Decreto correrão à conta de verba própria do
orçamento vigente.

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

22  de  setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº    25.352     de   22  de  setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1003/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 235.000,00

(duzentos e trinta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,    22

de setembro de 2004;  116º da Proclamação da República

12.000- SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL
12.101- GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor

04.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
TELEFONE 3390.39 00 30.000,00

04.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-CULOS
3390.30 00 5.000,00

04.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00 35.000,00

12.101- GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor

04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.33 00 55.000,00

3390.39 00 90.000,00

04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 5.000,00
4490.52 00 15.000,00

TOTAL 235.000,00

Decreto nº  25.353     de   22    de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de
10 de fevereiro de 1971, e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e tendo em
vista o que consta do Processo SEPLAN/1041/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 305.730,00       (tre-
zentos e cinco mil, setecentos e trinta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
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Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Convênio nº 2542/2003, celebrado entre a União
Federal, através do Ministério da Saúde, e a Secretaria da Saúde do Estado da Paraíba, conforme
Extrato de Convênio publicado no Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2004 e conta de
nº 9.657-1 do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   22

de setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E CURA-
                              TIVA 3390.14 58 30.000,00

3390.30 58 22.950,00
3390.33 58 20.000,00
3390.35 58 27.500,00
3390.36 58 12.500,00
3390.39 58 90.000,00
4490.52 58 102.780,00

TOTAL 305.730,00

Decreto nº   25.354  de 22 de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de
10 de fevereiro de 1971, e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e tendo em
vista o que consta do Processo SEPLAN/929/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 256.439,70       (duzen-

tos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta centavos), para reforço de
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

10.305.5010-2170- CONTROLE DA HANSENÍASE
3390.14 58 40.000,00
3390.30 58 20.000,00
3390.35 58 6.868,00
3390.36 58 4.000,00
3390.39 58 70.000,00
4490.52 58 115.571,70

TOTAL 256.439,70

25.000 – SECRETARIA DA SAÚDE
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

10.305.5010-2171- PREVENÇÃO  E  CONTROLE  DA  TUBERCU-
                               LOSE 3390.14 58 40.000,00

3390.30 58 20.000,00
3390.35 58 6.868,00
3390.36 58 4.000,00
3390.39 58 70.000,00
4490.52 58 115.571,70

TOTAL 256.439,70

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   22

de setembro 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº  25.355 de 22 de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1042/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 315.810,00

(trezentos e quinze mil oitocentos e dez reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,    22

de setembro de 2004;  116º da Proclamação da República

27.000- SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
27.202- FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor

08.363.5018-4224- OFICINAS DO SABER 3390.04 70 315.810,00

TOTAL 315.810,00

27.000- SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
27.202- FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor

08.363.5018-4224- OFICINAS DO SABER 3390.14 70 315.810,00

TOTAL 315.810,00

Decreto nº  25.356 de 22 de  setembro  de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de
10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/1040/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.518.043,00     (três
milhões quinhentos e dezoito mil e quarenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos de saldos do Convênio nº 169/97, celebrado entre o
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e o Governo do Estado da Paraíba, através do
Departamento de Estradas de Rodagem da Paraíba e ressarcimento do referido convênio, confor-
me conta de nº 9438, do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22

de setembro de 2004;  116º da Proclamação da República

34.000- SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Especificação Natureza Fonte Valor

26.782.5027-1564- RESTAURAR, PAVIMENTAR, E DAR
MANUTENÇÃO E SEGURANÇA AS RODOVIAS
DO ESTADO 4490.51 70 1.568.653,00

28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO-RES
4490.92 58 1.949.390,00

TOTAL 3.518.043,00
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Decreto nº   25.357 de  22  de  setembro  de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1057/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00  (um
milhão e quinhentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discrimi-
nadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,    22

de setembro de 2004;  116º da Proclamação da República

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor

01.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 00 10.000,00

01.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.30 00 100.000,00

3390.33 00 400.000,00
3390.36 00 30.000,00
3390.39 00 200.000,00

01.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.16 00 10.000,00

01.244.5007-2210- ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 3390.48 00 750.000,00

TOTAL 1.500.000,00

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor

01.031.5007-1132- IMPLANTAÇÃO DE UM CANAL TELE-VISIVO
4490.52 00 300.000,00

01.122.5007-1134- AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 4490.51 00 200.000,00

01.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAP-TAÇÃO
DE IMÓVEIS 3390.39 00 50.000,00

01.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.39 00 40.000,00

01.122.5046-4203- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.39 00 20.000,00

01.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-CULOS
3390.36 00 5.000,00

01.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 00 260.000,00

01.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.14 00 125.000,00

4490.52 00 100.000,00

01.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 00 150.000,00

01.128.5007-2207- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMA-NOS
3390.30 00 50.000,00

01.131.5007-1133- IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO
4490.52 00 200.000,00

TOTAL 1.500.000,00

Decreto nº  25.358  de 22 de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de
10 de fevereiro de 1971 e artigo 6º, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e
tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/1048/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 49.980,00        (qua-
renta e nove mil, novecentos e oitenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Termo de Cooperação, celebrado entre o Fundo das
Nações Unidas para a Infância e a Secretaria de Educação e Cultura do Estado da Paraíba, confor-
me conta de nº 9.756-X do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.103 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.361.5036-2769- APOIO TÉCNICO FINANCEIRO AO MUNICÍ-
                               PIOS 3390.30 62 10.000,00

3390.36 62 19.000,00
3390.39 62 20.980,00

TOTAL 49.980,00

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   22

de setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº   25.359  de 22 de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1029/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 164.000,00         (cento

e sessenta e quatro mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discrimi-
nadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,     22

de setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

24.000 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

14.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
                               IMÓVEIS 3390.30 00 40.000,00

14.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE  SERVIÇOS ADMINISTRATI-
                               VOS 3390.39 00 80.000,00

14.301.5268-4295- ATENÇÃO BÁSICA AO EGRESSO, FAMILIARES
                               DE APENADOS E VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 3390.36 00 31.000,00

3390.39 00 10.000,00

14.451.5268-1590- MANUTENÇÃO,  INSTALAÇÃO E CONSTRUÇÃO
                               DE UNIDADES VOLTADAS PARA O CIDADÃO E
                               TESTEMUNHAS AMEAÇADAS 3390.93 00 3.000,00

TOTAL 164.000,00

24.000 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

14.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
                               IMÓVEIS 3390.39 00 120.000,00

14.451.5268-1590- MANUTENÇÃO,  INSTALAÇÃO E CONSTRUÇÃO
                               DE UNIDADES VOLTADAS PARA O CIDADÃO E
                               TESTEMUNHAS AMEAÇADAS 3390.14 00 44.000,00

TOTAL 164.000,00

Decreto nº  25.360  de     22     de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de
10 de fevereiro de 1971 e artigo 6º, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e
tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/1029/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 178.800,00         (cento
e  setenta e oito mil e oitocentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Segundo Termo Aditivo ao Convênio               nº 043/
2003, celebrado entre a União, por meio da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República, e a Secretaria da Cidadania e Justiça do Estado com a interveniência do Governo

24.000 – SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

14.301.5268-4295- ATENÇÃO BÁSICA AO EGRESSO, FAMILIARES
                               DE APENADOS E VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 3390.36 58 170.000,00

4490.52 58 8.800,00

TOTAL 178.800,00
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do Estado da Paraíba, conforme conta de nº 9.592-3 do Banco do Brasil  S/A.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   22

de setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

Decreto nº  25.361 de 22 de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1047/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00        (cin-

qüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,    22

de setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.105 – COORDENADORIA DO ENSINO MÉDIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.362.5104-1349- EXPANSÃO DO ATENDIMENTO E MELHORIA
                               DA REDE FÍSICA 3390.14 58 50.000,00

TOTAL 50.000,00

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.105 – COORDENADORIA DO ENSINO MÉDIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.362.5104-1349- EXPANSÃO DO ATENDIMENTO E MELHORIA
                               DA REDE FÍSICA 3390.32 58 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Decreto nº 25.362  de   22    de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de
10 de fevereiro de 1971 e artigo 6º, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e
tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/1035/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 535.652,00        (qui-

nhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Convênio nº 1426/2002, celebrado entre a União
Federal, através do Ministério da Saúde, e a Secretaria de Educação e Cultura do Estado da Paraíba,
conforme Ofício/MS/SE/FNS/Nº 0406/2004 e conta de nº 9.357-2 do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,    22

de setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.104 – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.366.5065-2770- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
                               EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3390.14 58 40.000,00

3390.30 58 330.652,00
3390.33 58 15.000,00
3390.36 58 100.000,00
3390.39 58 50.000,00

TOTAL 535.652,00

Decreto nº  25.363  de   22   de  setembro  de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1046/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 414.006,39     (quatro-
centos e quatorze mil, seis reais e trinta e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do excesso de arrecadação de recursos próprios, de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, combinado com o artigo 111, inciso II, da Lei Estadual nº
3.654/71.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   22

de setembro de 2004;  116º da Proclamação da República

19.000- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
19.202- ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor

04.128.5052-4037- CURSOS DE CURTA DURAÇÃO PARA
SERVIDORES PÚBLICOS 3190.11 70 16.805,00

3390.33 70 109.765,00
3390.36 70 250.632,39
3390.39 70 20.000,00
4490.52 70 16.804,00

TOTAL 414.006,39

Decreto nº  25.364  de   22   de setembro  de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1036/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 124.000,00            (cento
e vinte e quatro mil reais), para reforço de dotação orçamentária  na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,    22

de setembro de 2004;  116º da Proclamação da República

26.000- SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
26.101- GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor

06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.39 00 124.000,00

TOTAL 124.000,00

26.000- SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
26.101- GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor

06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 4490.52 00 124.000,00

TOTAL 124.000,00

Decreto nº  25.365  de   22     de setembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN/
1037/2004,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 41.000,00
(quarenta e um mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
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Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  22

de setembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.205 – FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE DA PARAÍBA

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI-
                               VOS 3390.30 00 40.000,00

3390.36 00 1.000,00

TOTAL 41.000,00

22.000 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.205 – FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE DA PARAÍBA

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

12.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
                               IMÓVEIS 3390.36 00 750,00

12.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.30 00 1.790,00

12.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 00 17.990,00

12.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI-
                               VOS 3390.14 00 3.590,00

3390.39 00 7.000,00
4490.52 00 5.390,00

12.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 00 4.490,00

TOTAL 41.000,00

DECRETO Nº  25.235,  DE  09  DE  AGOSTO  DE 2004.

Altera a redação do inciso VII do art. 2º do Decreto nº 17.371,
de 27 de março de 1995, acrescentado pelo art. 1º do Decreto
nº 19.667, de 11 de maio de 1998.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º - O inciso VII do art. 2º do Decreto nº 17.371, de 27 de março de 1995,
acrescentado pelo art. 1º do Decreto nº 19.667, de 11 de maio de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º - ........................................................................................................
VII - exercer cargo de assessoria militar da Procuradoria Geral de Justiça do

Estado até 03 (três) oficiais e, no máximo, 18 (dezoito) praças.”.
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

09 de agosto de 2004; 116º da Proclamação da República.

Publicado no DOE de 10/08/2004
Republicar por incorreção

DECRETO Nº  24.304 , DE  20  DE  AGOSTO  DE  2003

Declara de utilidade pública, para efeito de desapropriação,
um terreno localizado nos fundos de terreno urbano situado
na Rua Major Belmiro, s/n, Centro, em Campina Grande-
PB, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 5º, letra
“m”, e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações posteriores,

D E C R E T A:
Art. 1º  – Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o

terreno localizado nos fundos de terreno urbano situado na Rua Major Belmiro, s/n, Centro, em
Campina Grande, com 3.375,00 metros quadrados de dimensão, pertencente à CONGREGA-
ÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS DA IMACULADA CONCEIÇÃO ,
CNPJ nº 15.233.646/0001-96, o qual se limita pela frente com o terreno baldio que dá para a Rua
Major Belmiro; pelos fundos, com os imóveis nos 260, 256, 250, 244, 240, 234, 230, 226, 220 e
214 da Rua José do Patrocínio; pelo lado direito, com o imóvel nº 534 da Rua Almeida Barreto e,
pelo lado esquerdo, com a Casa da Criança Dr. João Moura.

Art. 2º  – O terreno descrito no artigo precedente destina-se à construção do
Quartel do Corpo de Bombeiros de Campina Grande.

Art. 3º  – Para fins de imissão de posse provisória, de que trata o artigo 15 do
citado Decreto-Lei, é declarada de urgência a presente desapropriação.

Art. 4º  – Fica a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domí-
nio, autorizada a adotar as providências necessárias à desapropriação amigável ou judicial do
imóvel ora declarado de utilidade pública.

Art. 5º  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º  – Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DE ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 20

de agosto de 2003; 114º da Proclamação da República.

Publicado no DOE em 21/08/2003
Republicar por incorreção

(AG-1248/ 2004)  João Pessoa,22 de setembro de  2004

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

 R E S O L V E  dispensar, a pedido, ANCO MÁRCIO SOARES DE FARIAS ,
matricula nº 146.128-1, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, do Gabinete Civil do
Governador.

(AG-1249/2004) João Pessoa, 22 de setembro   de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, FRANCISCO VARELA JÚNIOR , matri-
cula nº 152.614-6, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, do Gabinete Militar do
Governador.

(AG-1250/    2004) João Pessoa,  22   de setembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  designar ANTONIO GERMANO RAMALHO,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, do Gabinete Civil do Governador.

Educação e Cultura
Secretarias de Estado

Portaria nº  1620                   João Pessoa,     20      de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E dispensar, a pedido, MARIA DO ROSÁRIO ANDRADE, matrí-
cula nº 89.282-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Subsecretário da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Pedro Lins Vieira de Melo, CEPES JP-5, nesta capital.

UPG: 200           UTB: 1057

Portaria nº 1621     João Pessoa,     20      de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições, e tendo em vista o que dispõe o artigo 9º, inciso II, Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,

R E S O L V E designar MARIA ROSALINA SILVA DE MOURA, matrícula nº
88.429-4, com lotação fixada nesta Secretaria, para a função de Subsecretário da Escola Estadual
do Ensino Fundamental Pedro Lins Vieira de Melo, CEPES JP-5,   Padrão A-2, nesta capital,
mediante retribuição correspondente a 20% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200          UTB: 1057

Portaria nº 1619   João Pessoa,     20     de       09       de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, RONALDO DOS ANJOS, Professor, matrícula
nº 129.874-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Severino Cabral, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001          UTB: 3056

Portaria nº 1622      João Pessoa,     20      de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 90, inciso XI, do Regimento Interno da SEC, aprovado pelo
Decreto nº 13.699, de 25 de julho de 1990,

R E S O L V E designar de acordo com o artigo 79, Parágrafo 1º da Lei Comple-
mentar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DE FÁTIMA LEITE, matrícula nº 88.447-2,
lotada nesta Secretaria, para responder pela direção da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Marechal Deodoro da Fonseca, Padrão A-1, nesta Capital, mediante retribuição correspondente a
90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991,
em substituição ao titular ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 87.957-6, ora
afastada de suas funções em gozo de férias regulamentares, no período de 17 de agosto de 2004 a
16 de setembro de 2004.

UPG: 200          UTB: 1006

Portaria nº 1625      João Pessoa,     20      de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições

R E S O L V E dispensar, a pedido, MARIA DE MELO PEREIRA DA SILVA,
Professor, matrícula nº 93.582-4, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Subsecretário
da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Presidente Vargas, na cidade de
Sumé.

UPG: 045          UTB: 5023
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Portaria nº  1618     João Pessoa,     20      de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar RITA DE CÁSSIA FURTADO DE ARAÚJO, matrícula
nº 132.384-9, com lotação fixada nesta Secretaria, para exercer a função de Secretário da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Antonia Araújo, Padrão A-2, na cidade de Patos, mediante
retribuição correspondente a 30% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 025          UTB: 6011

Portaria nº    1623      João Pessoa,      20     de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E dispensar, a pedido, SUZETE KÁTIA DE SOUZA, matrícula nº
89.260-2, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Subsecretário da Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Presidente Médici, nesta capital.

UPG: 200          UTB: 1206

Portaria nº 1624     João Pessoa,     20      de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições, e tendo em vista o que dispõe o artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar VERA LÚCIA ARAÚJO FORMIGA, matrícula nº
97.185-5, com lotação fixada nesta Secretaria, para a função de Subsecretário da Escola Estadual
do Ensino Fundamental e Médio Presidente Médici,  Padrão B-1, nesta capital, mediante retribui-
ção correspondente a 40% do símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de
29 de agosto de 1991.

UPG: 200          UTB: 1206

Portaria nº  1628      João Pessoa,     20      de      09      de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar as servidoras ANTONIA MARIA DAS NEVES, matrícula
nº 71.410-1, MIRIAN BATISTA DE ALMEIDA, matrícula nº 74.684-3 e TEREZINHA BAR-
BOSA DA SILVA, matrícula nº 65.010-2, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comis-
são de Sindicância, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação da presente Portaria, com
o objetivo de apurar as denúncias de irregularidades na administração da Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Escritor José Lins do Rego, CEPES – JP-2, nesta Capital, denunciadas
através do Processo nº 0010939-4/2004.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/296/2004

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 45, inciso X, do Estatuto da UEPB, e de acordo com o Processo nº
02343/2004.

R E S O L V E:
Nomear IVANA MARIA FECHINE SETTE , para exercer o cargo de Professor

Adjunto I,  em regime de T-40, com lotação no Departamento de Farmácia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, de acordo com o Concurso Público homologado
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, publicado no DOE de 21 de setembro
de 2001, e com validade prorrogada pela PORTARIA/UEPB/CONSEPE/08/2003.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 17 de setembro de 2004.

Portaria publicada em 28.08.2004
Republicada por incorreção.

PORTARIA/UEPB/GR/331/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 45, inciso X, do Estatuto da UEPB, e de acordo com o Processo nº 02514/
2004.

R E S O L V E:
Nomear SIMONE DÁLIA DE GUSMÃO ARANHA, para exercer o cargo de

Professor Adjunto I, em regime de T-40, com lotação do Departamento de Letras do
Centro de Educação - CEDUC, de acordo com o resultado do Concurso para Docentes publica-
do no DOE de 24 de dezembro de 2003.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 17 de setembro de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/332/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,   no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 02668/2004,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o professor ANTONIO CRISTIAN SARAIVA PAIVA ,

matrícula n.º 122949-4, lotado no Departamento de Psicologia  do Centro de Ciências Biológicas
e da Saúde - CCBS, do cargo de Professor Adjunto IV, Regime de Trabalho T-40, a partir de
01.09.2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de setembro de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/333/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,   no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 02689/2004,

RESOLVE:
Exonerar a professora WALESKA SILVEIRA LIRA, matrícula n.º 01.21178-

1, lotada no Departamento de Administração e Economia, do cargo de Sub-Coordenador do
Curso de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 22 de setembro de 2004.

PORTARIA/UEPB/GR/334/2004

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,   no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 02689/2004,

RESOLVE:
Nomear, pro-tempore, o professor LUÍS DE SOUSA LIMA, matrícula n.º

120899-3, lotado no Departamento de Administração e Economia, para ocupar o cargo de Sub-
Coordenador do Curso de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 22 de setembro de 2004.

RESENHA/UEPB/GR-SRH/036/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, DEFERIU  os seguintes
processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 17 de setembro de 2004.

LOTAÇÃO PROC. Matríc. N  O  M  E ASSUNTO
Hist. e Geografia 02327/04 122941-9 Josandra Araújo Barreto Melo Implantação Dedicação Exclusiva
Hist. e Geografia 02324/04 123031-0 Maria do Socorro Cipriano Implantação Dedicação Exclusiva

RESENHA/UEPB/GR-SRH/ 037/2004

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções DEFERIU  os seguintes processos de RENOVAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE, conforme Decreto 13.208/89, RESOLUÇÃO/CONAD/13/93 E RELUÇÃO/CONSUNI/
019/96.

Campina Grande, 21 de setembro de 2004

PROC. MATRÍC. NOME LOTAÇÃO
03828/03 101320-3 Adriana de Almeida Bezerra PROAF
03789/03 100047-1 Alfredo Souza Barros PROAF
00597/04 120944-2 Sayonara Maria Lia Fook Meira Braga Farmácia
00564/04 100386-1 Antonio Firme Barbosa CCBS
00565/04 100387-9 Antonio Lacerda Filho CCBS
00728/04 421154-5 Pedro Ferreira Neto EACR
00729/04 421164-2 Isaias Guilherme Corlet EACR
00561/04 100037-3 Geralda Lima Costa CCBS
01263/04 121145-5 Virgínia Rossana de Sousa Brito Enfermagem
01178/04 100022-5 João Martins de Oliveira PU
01103/04 100382-8 Maria de Fátima Garcia Guimarães CCBS
01101/04 100382-8 Maria de Fátima Andrade CCBS
01098/04 100035-7 Maria de Lourdes dos Santos CCBS
01287/04 400765-4 Luzinete de Sousa Santiago EACR
01100/04 100183-3 Maria Honório de Oliveira CCBS
01102/04 100404-2 Bernadete Rodrigues Araújo CCBS
00347/04 221024-0 Carlos Pereira Gonçalves EAAC
00348/04 220933-1 Pedro Oliveira da Silva EAAC

RESENHA/UEPB/GR-SRH/038/2004

 O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições, DEFERIU  o seguinte processo de pedidos de concessão de Adicional de Insalubridade,
conforme Decreto 13.208/89, RESOLUÇÃO/CONAD/013/93 e RESOLUÇÃO/CONSUNI/019/
96.

Campina Grande, 21 de setembro de 2004.

PROC. MATRÍC. N  O  M  E L O T A Ç Ã O
00190/04 122521-0 Daliana Queiroga de Castro Gomes Odontologia
04091/03 122402-6 Djane de Fátima Oliveira Química
02242/03 400789-1 José Júlio da Silva EACR
00586/04 122439-5 Josimar dos Santos Medeiros Farmácia
02507/03 400783-2 Wilson Alves da Silva EACR

Segurança Pública
Portaria nº 825 /2004/SSP                Em 10 de setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o disposto no artigo 73, inciso V, letra
E, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, bem como a necessidade provisória atinente ao
período eleitoral,

RESOLVE designar o servidor EDVALDO JOSÉ DE ANDRADE , Agente de
investigação, Código GPC-608, matrícula nº 138.405-8, para a 6ª SUPERINTENDÊNCIA REGI-
ONAL DE POLÍCIA, sediada na Cidade de Itaporanga, a fim de prestar serviços no âmbito
daquela Superintendência Regional.
Publicada no DOE de 12.09.2004.
Republicada por incorreção.

Portaria nº 838 /2004/SSP                Em 20 de Setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o disposto no artigo 73, inciso V, letra
E, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, bem como a necessidade atinente ao período
eleitoral,

RESOLVE designar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, SEVERINO JOÃO DE ANDRADE , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 070.525-0, para responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegado de
Polícia do Município de PEDRAS DE FOGO, símbolo DAÍ-1, até ulterior deliberação.
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Portaria nº 839/2004/SSP   Em 20 de Setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, SEVERINO JOÃO DE ANDRADE , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 070.525-0, do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município de BARRA
DE SANTA ROSA, símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 840/2004/SSP  Em 20 de Setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria nº 805/2004/SSP, datada de 30.08.2004.

Portaria nº 841/2004/SSP   Em 22 de setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 076.507-4, do cargo, em comissão, de Delegado Titular da 2ª Delegacia Distrital da
Cidade de Pombal símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 842/2004/SSP   Em  22 de setembro de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003,  TARCISO NOBERTO DA SILVA ,  matrícula nº 082.662-6, do cargo, em comis-
são, de Delegado de Polícia do Município de BELÉM , símbolo DAÍ-1, da Estrutura Organizacional
Básica desta Secretaria.

Portaria nº 843/2004/SSP  Em  22 de setembro de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE dispensar, a pedido, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003, SEBASTIÃO ARRUDA DE OLIVEIRA ,  matrícula nº 088.150-3, do
encargo de responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Municí-
pio de BANANEIRAS , símbolo DAÍ-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 844/2004/SSP    Em 22 de setembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, o Dr. JOACIL DE LIMA MOREIRA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 133.227-9, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município
de BANANEIRAS , símbolo DAI-I, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 845/2004/SSP   Em 22 de setembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, o Dr. JOACIL DE LIMA MOREIRA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 133.227-9, do cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da Delegacia de Ordem
Econômica da 8ª SRPC, sediada na Cidade de Catolé do Rocha, símbolo DAS-6, da Estrutura
Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 846/2004/SSP  Em 22 de setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 076.507-4, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município
de BELÉM,  símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 847/2004/SSP  Em 22 de setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ERANILDO BARBOSA DA SILVA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 135.537-6, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município
de CASSERENGUE, símbolo DAÍ-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 848/2004/SSP  Em 22 de setembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, ERANILDO BARBOSA DA SILVA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 135.537-6, do cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do Município de
SOLÂNEA , símbolo DAÍ-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 849/2004/SSP               Em 22 de setembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, o Dr. JOACIL DE LIMA MOREIRA , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 133.227-9, para responder pelo expediente do cargo, em comissão, de Delegado de
Polícia do Município de  SOLÂNEA , símbolo DAI-I, cumulativamente com o cargo que ocupa
junto a esta Pasta.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PB

PORTARIA Nº253/04-DS  João Pessoa, 14 de Setembro de 2004

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo Art. 9º, I, da Lei nº
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto Estadual nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960 de 07 de março de 1979;

Considerando  o disposto do Art. 1ª da Resolução 032/93-DETRAN/PB,
R E S  O  L V E:
I –Nomear ALAN FIRMINO DA COSTA,  para exercer o Cargo de Chefe da

Seção de Infrações e Penalidades da  9ª CIRETRAN na cidade de Pombal-PB,  Simbologia DAS-
5  do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II – Encaminhar à Diretoria Administrativa para providenciar através da DRH,
as devidas anotações.

PORTARIA Nº 261/04-DS João Pessoa,  21 de Setembro  de 2004

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo Art. 9º, I, da Lei nº
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto Estadual nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960 de 07 de março de 1979;

R E S  O  L V E:
I – Nomear KÁTIA SIMONE RIBEIRO ALMEIDA,  para exercer o Cargo de

Chefe da Seção de Unidade de Apoio Administrativo Simbologia DAS-05, do Quadro de Pessoal
Comissionado deste Departamento.

II – Encaminhar à Diretoria Administrativa, para providenciar através da DRH,
as devidas anotações.

PORTARIA Nº 260/04-DS João Pessoa, 21 de  Setembro  de 2004

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo Art. 9º, I, da Lei nº
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto Estadual nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960 de 07 de março de 1979;

R E S  O  L V E:
I – Exonerar a servidora  ADVâNIA QUEDES DA COSTA, Matrícula nº

0683-1, do Cargo de Chefe da Seção de Unidade de Apoio Administrativo - Simbologia
DAS-05, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II – Encaminhar à Diretoria Administrativa para providenciar através da DRH,
as devidas anotações.

PORTARIA Nº 016/2004.                João Pessoa, 16 de setembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA , usando das atribui-
ções que lhe confere o Art. 16, inciso VIII, do Decreto 9.842, de 18 de março de 1983, e, acatando
os termos do Parecer nº 057/2004 de 17/08/2004 da Secretaria de Controle da Despesa Pública do
Estado da Paraíba,

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar nulo, de pleno direito, o Contrato nº 128/2003 – Processo nº
178/2003, registrado na Secretaria de Controle da Despesa Pública sob nº 0300807, firmado entre
a Secretaria da Infra-Estrutura e a Empresa TICKET SERVIÇO SA.

Art. 2º - Os efeitos desta portaria vigorarão a partir desta data.

Infra-Estrutura

Administração
RESENHA N.º 226/2004                      EXPEDIENTE DO DIA:  20 /09/2004.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando  das   atri-
buições  que lhe confere  o artigo 28,   inciso XXII,  do  Decreto  n.º  7.931  de  06  de  fevereiro
de 1979, tendo em vista Parecer da  JUNTA MÉDICA CENTRAL DO ESTADO e PARECER
NORMATIVO N.º 02/2000-PJSA, publicado no D.O.E. de 03.01.2001, despachou os Processos
de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA abaixo relacionados:

RESENHA N.º 228/2004  EXPEDIENTE DO DIA: 20/ 09/ 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artig28, inciso XXII, do Decreto n.º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Pro-
cessos abaixo relacionados:
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RESENHA N.º 232/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 20/ 09 / 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n.º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Pro-
cessos abaixo relacionados:

RESENHA N.º 234/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 20/ 09 / 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n.º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979, e
tendo em vista Laudo da JUNTA MÉDICA CENTRAL DO ESTADO e PARECER da DIRETO-
RIA DE RECURSOS HUMANOS, despachou os Processos de READAPTAÇÃO DE CARGO,
abaixo relacionados:

RESENHA  Nº 575/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA 20.09.04

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA N.º 220/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 20/ 09 / 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n.º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979, e
na conformidade do art. 87, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em
vista o Parecer nº 858/2004 da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, APROVOU
os seguintes Processos de LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA DO ANO DE 2004:

RESENHA N.º 222/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 20/09/2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n.º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979, e
na conformidade do art. 87, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em
vista o Parecer nº 858/2004 da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, APROVOU
os seguintes Processos de LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA DO ANO DE 2004:

Portaria n.º  054/04-DRH João Pessoa,  20 de  setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 2882/89, publicado no D.0.E de 01.04.89, período de 13.05.76 a 27.09.87 – 180
dias, para 13.05.76 a 13.05.86 – 180 dias, e do processo nº 227182-6, publicado no D.0.E de
06.09.96, período de 26.09.86 a 26.09.91 – 90 dias, para 13.05.86 a 13.05.91 – 90 dias, da
servidora EDNA ARAÚJO DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula 61.964-7.

Portaria n.º  055/04-DRH João Pessoa,  20 de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar a Conversão da Licença Especial constante no processo
nº 55814-1/89, publicado no D.0.E de 18.04.90, período de 01.04.70 a 27.02.83 – 365 dias, para
13.05.76 a 13.05.86 – 365 dias. Desaverbar a Conversão da Licença Especial, constante no
processo nº 150930-6/93, publicado no D.0.E de 25.07.93, período de 29.02.88 a 29.02.93 – 180
dias, retificar a concessão da Licença Especial constante no processo nº 316120-0/99, publicado
no D.0.E de 19.01.2000, período de 01.01.73 a 09.09.95 – 360 dias, para 13.05.86 a 13.05.2001
– 270 dias, da servidora JOSEFA ALVES BARBOSA, matrícula nº 61.993-1

Portaria n.º  056/04-DRH João Pessoa, 20  de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que converteu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 239810-9, publicado no D.0.E de 23.01.97, período de 20.02.68 a 07.07.94 -
545 dias para 17.03.80 a 17.03.95 – 545 dias e que concedeu a Licença Especial, processo nº   SA
– 345697-8, publicado no D.0.E de 07.10.2000, período  08.07.94 a 08.07.99 – 90 dias, para
17.03.95 a 17.03.2000 – 90 dias da servidora ANTONIA VILMA DUARTE SOARES , matricula
nº 71.368-6.

Portaria n.º 057/04-DRH João Pessoa,  20 de setembro   de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 53184-7, publicado no D.0.E de 22.09.89, período de 01.06.70 a 11.08.85 – 180
dias, para 01.03.79 a 01.03.89 – 160 dias da servidora ADEILZA LACERDA DE CASTRO
MARTINS,  matricula nº 63.486-7

Portaria n.º 058/04-DRH João Pessoa,  20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que converteu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 03054928-1, publicado no D.0.E de 17.08.2004, período de 18.06.63 a 19.04.98
– 730 dias para 01.02.91 a 01.02.96 – 180 dias e que concedeu a Licença Especial, processo nº   SA
– 03054927-2, publicado no D.0.E de 03.07.2004, período  19.04.98 a 19.04.2003 – 90 dias,
para 01.02.96 a 01.02.2001 – 90 dias, do servidor MARCOS ANTONIO BEZERRA ARAGÃO ,
matricula nº 42.232-1.

Portaria n.º 059/04-DRH João Pessoa,  20 de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 67770-1, publicado no D.0.E de 14.08.90, período de 15.01.69 a 27.06.87 – 180
dias, para 11.04.78 a 11.04.88 – 180 dias e do processo nº 263839-8, publicado no D.0.E de
18.10.97, período de 28.06.87 a 28.06.97 – 180 dias para 11.04.88 a 11.04.98 – 180 dias,  do
servidor ALDO BARRETO DO CARMO  , matricula nº 66.660-2.

Portaria n.º 060/04-DRH João Pessoa,  20 de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 275279-4, publicado no D.0.E de 23.01.98, período de 03.02.81 a 28.09.97 –
270 dias, para 14.09.83 a 26.09.98 – 270 dias, do servidor CARLOS ROBERTO LOPES DA
SILVA , matricula nº 96.439-5.

Portaria n.º 061/04-DRH João Pessoa,  20 de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,
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R E S O L V E  retificar o ato que concedeu as Licenças Especiais,  constante no
processo nº SA – 193365-5, publicado no D.0.E de 30.04.95, período de 01.07.80 a 01.07.90 -
180 dias, para 01.03.88 a 01.03.98 – 180 dias, e do processo nº SA – 03060052-9, publicado no
D.0.E de 30.06.04, período de 01.07.90 a 01.07.2000 – 180 dias, para 01.03.98 a 01.03.2003 –
90 dias,  da servidora MARLENE PEREIRA GONÇALVES,  matrícula nº 128.910-1.

Portaria n.º  063/04-DRH João Pessoa, 20  de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 171476-7, publicado no D.0.E de 28.05.94, período de 12.06.76 a 30.09.91 -
270 dias, para 12.10.88 a 12.10.98 – 180 dias,  da servidora LUZIA MARTINS NEVES,  matrí-
cula nº 118.667-1.

Portaria n.º 065/04-DRH  João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 158370-1, publicado no D.0.E de 26.10.1993, período de 01.09.82 a 28.07.93
– 180 dias, para 01.07.87 a 01.07.97 - 180 dias da servidora ELENILDA MARIA CORDEIRO
PRIMOLA  matricula nº 115.682-9.

Portaria n.º 066/04-DRH João Pessoa, 20  de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que converteu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 04008585-6, publicado no D.0.E de 22.07.2004, período de 01.02.80 a 30.12.95
- 545 dias, para 01.07.87 a 01.07.97 - 300 dias da servidora MARIA JOSÉ COSTA  matricula nº
115.524-5.

Portaria n.º 067/04-DRH  João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial, referente ao
período de 28.06.86 a 28.06.96 – 180 dias, para 07.04.90 a 07.04.2000, constante no processo
nº SA – 290443-8/98, publicado no D.0.E de 15.08.98, da servidora JOSELITA GUEDES DE
ARAUJO GOES,  matricula nº 103.615-7.

Portaria n.º 068/04-DRH   João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que converteu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 219397-3, publicado no D.0.E de 01.05.1996, período de 02.01.76 a 03.01.96
- 730 dias, para 01.06.82 a 01.06.97 - 545 dias, e que concedeu a Licença Especial, processo nº SA
– 03010001-1, publicado no D.0.E de 19.03.03, período de 03.01.96 a 03.01.01 – 90 dias, para
01.06.97 a 01.06.2002 – 90 dias, da servidora IRENE ARAÚJO DE FARIAS,  matricula nº
80.106-2.

Portaria n.º 069/04-DRH João Pessoa, 20  de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu as Licenças Especiais,  constantes nos
processos nº SA – 136070-1 publicado no D.0.E de 23.01.93, período de 01.01.77 a 01.01.87 –
180 dias, para 01.06.82 a 01.07.92 - 180 dias, processo nº SA – 150.297-2 publicado no D.0.E de
27.06.93, período de 02.01.87 a 02.01.92 – 90 dias, para 01.07.92 a 01.07.97 – 70 dias e tornar
sem efeito a Licença Especial, processo nº SA – 276111-4, publicado no D.0.E de 15.02.98 – 70
dias,  da servidora JOSEFA CLEMENTINO DE SOUSA, matricula nº 79.807-0.

Portaria n.º 070/04-DRH João Pessoa,  20 de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 222015-6, publicado no D.0.E de 28.05.96, período de 27.03.83 a 14.07.93 –
180 dias, para 09.03.88 a 09.03.98 – 180 dias,  da servidora FRANCINETE VIEIRA ARAUJO,
matricula nº 129.876-3.

Portaria n.º 071/04-DRH  João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que converteu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 248544-3, publicado no D.0.E de 17.05.97, período de 01.11.86 a 26.02.97 -
365 dias, para 06.07.88 a 06.08.98 – 365 dias, e o que concedeu a Licença Especial, processo nº
SA – 01418162-2, publicado no D.0.E de 05.02.02, período de 26.02.96 a 26.02.01 – 90 dias,
para 06.08.98 a 06.08.2003 – 90 dias,  da servidora RAIMUNDA IRENE FERNANDES DA
SILVA,  matrícula nº 131.832-2.

Portaria n.º 072/04-DRH João Pessoa, 20  de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que converteu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 03038790-6, publicado no D.0.E de 11.06.2003, período de 16.05.72 a 09.04.84
- 300 dias, para 09.02.89 a 09.02.94 – 120 dias e o que concedeu a Licença Especial, processo nº
SA – 339605-3, publicado no D.0.E de 13.07.2000, período de 16.05.72 a 09.04.99 – 270 dias,
para 09.02.94 a 09.02.99 – 90 dias,  do servidor BERTO LUIZ GOMES FILHO,  matrícula nº
135.653-4.

Portaria n.º 073/04-DRH   João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que converteu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 243.165-3, publicado no D.0.E de 21.03.97, período de 01.06.85 a 01.06.95 -

365 dias, para 26.04.89 a 26.04.94 – 180 dias,  da servidora JOVELIANA RODRIGUES NETA,
matrícula nº 136.092-2.

Portaria n.º  074/04-DRH  João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  retificar o ato que concedeu a Licença Especial,  constante no
processo nº SA – 316935-9, publicado no D.0.E de 05.08.99, período de 19.04.88 a 19.04.98 –
180 dias, para 19.04.89 a 19.04.99 – 180 dias, da servidora MARLUCE DE ANDRADE SOUZA
, matricula nº 136.355-7.

Portaria n.º 075/04-DRH João Pessoa, 20  de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial,
constante no processo nº SA – 1404802-7, publicado no D.0.E de 26.09.2001, período de
01.03.89 a 01.03.99 – 180 dias,  da servidora MARIA EUNICE DE ALMEIDA OLIVEIRA
matricula nº 141.581-6.

Portaria n.º 076/04-DRH   João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial,
constante no processo nº SA – 287547-1, publicado no D.0.E de 20.06.98, período de 12.03.88
A 12.03.98 – 180 dias,  da servidora JOILMA DE LOURDES PACIFICO DE OLIVEIRA
matricula nº 142.165-4.

Portaria n.º  077/04-DRH João Pessoa, 20 de setembro  de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial,
constante nos processos nº SA – 293498-1, publicado no D.0.E de 05.09.98, período  02.02.83 a
01.12.93 – 180 dias e processo nº  SA – 345417-7, publicado no D.0.E de 22.09.2000, período
02.12.93 a 02.12.98 – 90 dias, da servidora MARIA LUCINETE ANACLETO , matricula nº
141.669-3.

RESENHA Nº  590/2004 EXPEDIENTE DO DIA 21.09.2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº  591/2004 EXPEDIENTE DO DIA 21.09.2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada  pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU OS   SEGUIN-
TES   PEDIDOS   DE LICENÇA ESPECIAL:
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Indústria e Comércio
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN

RESOLUÇÃO N.º 35/2004

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 263/2003 QUE APROVOU A
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSI-
DIADOS À EMPRESA SIDNEY C. DORE – INDÚSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 03 de junho de 2004, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1 º - O inciso VI da Resolução nº 263/2003  passa a vigorar com a seguinte

redação:
“VI  – Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,

prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Resolução, através
do Contrato de Mútuo, celebrado entre a empresa beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank,
na qualidade de Agente Financeiro, com interveniência da Companhia de Desenvolvimento da
Paraíba – CINEP.”.

Art. 2 º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução           nº 263/2003.
Art. 3 º – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 03 de junho  de 2004.

Publicado pelo D.O. em 29.06.2004
Republicado por incorreção

RESOLUÇÃO Nº  44/ 2004

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 209/99 QUE APROVOU A CON-
CESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSIDIA-
DOS À EMPRESA EMANUEL COLAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.

 O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 03 de junho de 2004, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos III, IV e VI da Resolução nº 209/99 passam a vigorar,

respectivamente, com a seguinte redação:
“III – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) do valor das

parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa  por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº 17.252/94;

VI  – Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do Decreto ratificador,
através do Contrato de Mútuo, celebrado entre a empresa beneficiária e o Banco Real ABN AMRO
Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com interveniência da Companhia de Desenvolvimento
da Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º - Ratificar os demais incisos constantes da Resolução nº 209/99.
Art. 3º  - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  03 de junho  de  2004.

Publicado pelo D.O. em 29.06.2004
Republicado por incorreção

Presidente do Conselho Deliberativo

Presidente do Conselho Deliberativo

        JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA – JUCEP

Portaria nº 031/2003 João Pessoa, 05 de Dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA -
JUCEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, art. 25  do Decreto Federal n º 1800
de 30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia,
baixado com o Decreto Estadual de n º 8.494 de 15.05.1980.

RESOLVE  de acordo com Art. 3º, § 2º da  Emenda Constitucional nº 20/98 c/c o
Art. 40, inciso III alínea “a”   da Constituição Federal, c/c o Art. 224, inciso III, alínea “ a ” e Art.
229, inciso I, alínea  “ a ” da  LC  nº 39/85, com as vantagens dos Arts. 162, parágrafo único e 154
da  referida Lei Complementar, com a redação dada pela LC nº 41/86, conceder  Aposentadoria ao
servidor  OTINALDO LOURENÇO DE ARRUDA MELLO, matricula 120.029-1,com efeito
retroativo a 03.11.2002.

Obs:  Republicada por incorreção.

Agricultura, Irrigação e Abastecimento
PORTARIA Nº  139   / 2004   João Pessoa, 14 de setembro de 2004

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 18 inciso XV, do Decreto nº 7.532/78 de  13 de
março de 1978,

RESOLVE:
Prorrogar por mais 30 dias o prazo da Portaria nº 119/2004 de 12.07.2004,

publicada no Diário Oficial de 14.07.2004.
A presente Portaria terá vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do

Estado.

PORTARIA Nº  140  / 2004  João Pessoa, 20 de setembro de 2004

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 18 inciso XV, do Decreto nº 7.532/78 de  13 de
março de 1978, e

Tendo em vista a necessidade de se identificar e quantificar os danos causados às
propriedades rurais, provocados por erosão e/ou assoreamento das terras, em virtude do rompi-
mento da Barragem de Camará,

RESOLVE:
1 – Designar JOSÉ ONALDO MONTENEGRO, Consultor (INTERPA),

RAIMUNDO BARBOSA SUCUPIRA, Engenheiro Agrônomo (EMATER) e SANTELMO DIAS
DAS MERCÊS, Consultor (SUDEMA), para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comis-
são Especial encarregada de identificar e quantificar os danos causados às propriedades rurais
provocados por erosão e/ou assoreamento decorrente do rompimento da Barragem de Camará.

2 – A Comissão tem o prazo de 30 ( trinta) dias, contados a  partir da publicação
deste ato no Diário Oficial do Estado, para apresentação de relatório circunstanciado sobre o
assunto, propondo sugestões e alternativas viáveis que permitam a utilização racional das áreas
afetadas.

SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA  SUDEMA/DS Nº 012/99.                João Pessoa, 26 de fevereiro de 1999.

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art, 15,
Inciso XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988 e tendo em vista o que consta do
processo nº2057/1998 de 18/11/1998.

R E S O L V E

De acordo com o Art. 224, Letra “b”, da Lei  Complementar nº 39/85 (estatuto
dos funcionários públicos civis do Estado da Paraíba), e ainda, com embasamento  no Art. 235,
Parágrafo Único, Art. 229, item I, letra “a”, do mesmo diploma legal, com vantagens dos
Arts.230, inciso II e 162, Parágrafo Único da LC nº39/85, com redação dada pela EC nº41/86,
CONCEDER APOSENTADORIA a IRANI LIMA PIRES NEGROMONTE DE MACÊDO ,
Arquiteta, matrícula nº 720.145-1,  Letra “C”, Nível “VII”.

Portaria republicada por incorreção.

Extraordinária do Meio Ambiente
dos Recursos Hídricos e Minerais

Orçamento e Finanças

PROJETO COOPERAR

PORTARIA Nº 25/2004

A Coordenadora Geral do Projeto Cooperar do Estado da Paraíba, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei 6523, de 11 de setembro de 1997 (DOE de 11/09/97), combinado
com o Decreto 19.328, de 26 de novembro de 1997 (DOE de 27/11/1997).

CONSIDERANDO:
1) As fortes chuvas caídas em todo o Estado, que resultaram em interdição de

estradas e queda de barreiras, inviabilizando a conclusão de diversos projetos em execução,
2) A decretação de estado de calamidade pública em 133 municípios, pelo Sr.

Governador do Estado, conforme sucessivos decretos publicados no DOE,
3) O parágrafo 1º, inciso II do artigo 57 da Lei 8666/93,
RESOLVE:
Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, a contar das respectivas datas de seu

termo final, os seguintes convênios: 86/04,163/04,185/04,187/04,189/04,184/04,186/04,191/
04,98/04,173/04,132/04,91/04,123/04,93/04,124/04,92/04,125/04,42/04,12/04,9/04,39/04,157/
04,158/04,155/04,65/04,66/04,67/04,62/04,58/04,60/04,61/04,63/04,59/04,64/04,102/04,178/
04,103/04,6/04,5/04,139/04,180/04,35/04,171/04,30/04,31/04,32/04,165/04,169/04,182/04,57/
04,190/04,71/04,167/04,17/04,56/04,3/04,16/04,794/04,19/04,80/04,81/04,114/04,69/04,127/
04,38/04,14/04,15/04,126/04,85/04,37/04,84/04,143/04,34/04,138/04,78/04,77/04,79/04,43/
04,45/04,46/04,44/04,50/04,129/04,154/04,28/04,13/04,29/04,83/04,97/04,10/04,43/04,7/
04,156/04,152/04,168/04,116/04,159/04,135/04,109/04,137/04,136/04,134/04,164/04,112/
04,122/04,118/04,120/04,142/04,53/04,55/04,54/04,52/04,51/04,128/04,121/04,110/04,115/
04,99/04,113/04,117/04,100/04,140/04,101/04,179/04,177/04,95/04,96/04,141/04,40/04,23/
04,21/04,26/04,18/04,22/04,25/04,27/04,20/04 e 24/04.

Dê-se ciência e cumpra-se,
Cabedelo, 14 de setembro de 2004.
Publicada no DOE no dia 15 de Setembro de 2004.

Receita Estadual
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DO   2 º NÚCLEO REGIONAL
COLETORIA ESTADUAL DE SOLÂNEA

PORTARIA Nº 00010/2004-SOL        de 24  de agosto de 2004.

O Coletor Estadual de Solânea , usando das atribuições que são conferidas



João Pessoa - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2004 11Diário Oficial

pelo art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta no processo
nº______________________________________________________________________  ;

Considerando que foi decorrido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da
suspensão temporária de atividade, e o contribuinte relacionado no anexo desta portaria,   não
solicitou  a reativação de sua inscrição;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas;

RESOLVE:

I. CANCELAR , “ex-offício”, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/
ou cupons fiscais da firma relacionada no anexo  desta portaria.

II. Declarar  a firma referida no item anterior como não inscrita no Cadastro de
Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em poder do
mesmo ou que lhe forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral, livros e demais
documentos fiscais, onde forem encontrados.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                  ANEXO À PORTARIA 00010/2004-SOL

16.080.417-5 JOSEANE CÂNDIDO DA SILVA R. Celso Cirne, 378,  Solânea

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 2º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE SOLÂNEA

PORTARIA  Nº 00012/2004-SOL        de  24 de agosto de 2004

O Coletor Estadual de Solânea , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando que o contribuinte de que trata a relação em anexo teve sua
inscrição cancelada, “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:

I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons
fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar  a firma referida no item anterior como apta no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                ANEXO À PORTARIA 00012/2004-CES

INSCRIÇÃO FIRMA ENDEREÇO
16.123.636-7 GERALDO MIGUEL DOS SANTOS R. Pe. Pinto, 611, Solânea

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 9 º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE  SOUSA

PORTARIA Nº 024                Sousa, 26 de Agosto de 2004.

O Coletor Estadual de Sousa , usando das atribuições que são conferidas pelo
art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando que o contribuinte de que trata a relação em anexo teve sua
inscrição cancelada, “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:

I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons
fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar  a firma referida no item anterior como apta no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

16.119.135-5 Francisca Maria da Silva R São Paulo, S/N- Sousa,pb.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 8° NÚCLEO REGIONAL
COLETORIA ESTADUAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PORTARIA Nº 00002/2004/CRO       26 DE AGOSTO DE 2004

O Coletor Estadual de Catolé do Rocha, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista
o disposto no art. 139, Parágrafo Único,  inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930,
de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) Processo(s) nº(s) 0327162004-0
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou (reiniciaram) suas atividades;

RESOLVE:

I. REATIVAR , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons
fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria;

II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                               Anexo à Portaria de Reativação  Nº 00002/2004/CRO

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL LOGRADOURO CIDADE/UF
16.044.648-1 FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO RUA FRANCISCO MAIA,

Nº 78 - CENTRO
CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 8° NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

PORTARIA Nº 00003/2004-CRO                                                    26 de agosto de 2004.

O Coletor Estadual de Catolé do Rocha, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista
o disposto no art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) em anexo a esta Portaria, não mais exerce(m) suas ativi-
dades no local da inscrição e não solicitou(solicitaram) retificação em sua ficha cadastral por
mudança de endereço,

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:

I. CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de
notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;

II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos
no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                      Anexo à Portaria de Cancelamento Nº 00003/2004-CRO

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL LOGRADOURO CIDADE/UF
16.013427-7 Onildo Azevedo Lins Rua Manoel Pedro, 574 - Centro Catolé do Rocha-PB
16.031.182-9 Vieira & Costa Ltda Rua Projetada – Quadra 03 – Lote 07 Catolé do Rocha-PB
16.033.210-9 Francisco de Assis  P. Maia Rua Benevenuto Gonçalves, s/n Catolé do Rocha-PB
16.033.968-5 Ademilton de Almeida Brito Rua Floriano Peixoto, 162 - Centro Catolé do Rocha-PB
16.059.866-4 J. Pereira do Nascimento Rua Francisco Rocha, 127 - Corrente Catolé do Rocha-PB
16.109.012-5 Giovanni Freitas de Alencar Rua Manoel Pedro, 607 - Centro Catolé do Rocha-PB
16.112.630-8 Mizael Custódio Diniz Rua Duque de Caxias, 335 - Centro Catolé do Rocha-PB
16.128.416-7 Antonio Carlos Custódio

Costa
Rua Monsenhor Constantino, 101 Catolé do Rocha-PB

16.134.750-9 Sistema Comunic.Catoleense Rua Monsenhor Constantino, 113 Catolé do Rocha-PB
16.138.266-5 Paulo Gás Ltda Av. Min.José Américo, 47- Centro Catolé do Rocha-PB
16.139.311-0 Francisco das Chagas

Azevedo
Av; Dep. Américo Maia, 134 Catolé do Rocha-PB

16.136.513-2 Francisca Rita da Silva Trav. Abelardo Campos, s/n – Centro Mato Grosso-PB
16.050.398-1 Nascimento Vieira de Andrade Rua Paulo Andrade; s/n - Centro Riacho dos Cavalos
16.127.127-8 Suassuna & Martins Ltda Rua João Suassuna, s/n Riacho dos Cavalos

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO  6º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE  TEIXEIRA

PORTARIA Nº02/2004 -TIE                     Teixeira , 23  de agosto de 2004.

O Coletor Estadual de Teixeira , usando das atribuições que são conferidas
pelo  art. 140, incisos I,  c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta no processo nº
________________________________________________________________________ ;

Considerando que o contribuinte relacionado no anexo desta portaria está em
situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecutivos, ao seu
domicílio fiscal, da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas;

RESOLVE:

I. CANCELAR , “ex-offício”, a  inscrição  e o uso de talonários de notas fiscais
e/ou cupons fiscais da firma relacionada no anexo desta portaria;

II. Declarar  a firma referida no item anterior como não inscrita no Cadastro de
Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em poder da
mesma ou que lhe forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral, livros e demais
documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                  Anexo da Portaria   002/2004–TEI

INSC. ESTAD. RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE
16.121.588-2 Josa Elio  Dionísio  Ramos Jose Jerônimo , s/nº Maturéia
16.128.008-0 Manoel Alves Ferreira Joaquim Soares Novo , 66 Desterro
16.049.346-3 Jasson Cavalcanti de  Melo Jose Alves Camboin, s/nº Imaculada
16.125.266-4 Julio Cezar Caetano de Brito João Elias Ramalho,16 Imaculada
16.041.773-2 Carlos Alberto de Lucena Dr. Manoel Dantas,29 Teixeira
16.093.237-8 Maria dos Anjos Amorim de Almeida João Pessoa,39 Teixeira

                Teixeira, 23/08/2004

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 3º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE UMBUZEIRO

PORTARIA Nº 008/2004        Umbuzeiro, 26 de agosto de 2004.

O Coletor Estadual de UMBUZEIRO, usando das atribuições que lhes são
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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - AGEVISA

Consulta Pública nº 005 , de  20 de setembro de 2004

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância  Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “e” do Decreto nº 23.068 de 05
de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002 ,

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor Presidente, determino a sua
publicação:

Art. 1º - Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 ( sessenta ) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta
de Resolução, que dispõe sobre a regulamentação, no Estado da Paraíba, de medidas de controle e
inspeção sanitária em prestadores de serviços que utilizem agrotóxicos seus componentes e afins
destinados à higienização, desinfecção, desinfestação de ambientes domiciliares, públicos ou
coletivos, ao tratamento de água e uso em campanhas de saúde pública.

Art. 2º - Informar que a proposta de Resolução em anexo estará disponível na
íntegra, durante o período de consulta no endereço eletrônico: www.agevisa.pb.gov.br e que as
sugestões deverão ser encaminhadas por escrito para o  seguinte endereço: Av. João Machado,
109, 1º andar , Centro , 58013 – 520 ,  João Pessoa –  PB ou  fax :  (83)   218- 6781 / 6783, ou
e-mail: agevisa@agevisa.pb.gov.br  .

Art. 3º - Findo o prazo estipulado no Art. 1º  a Agência Estadual de Vigilância
Sanitária reunirá o grupo técnico de trabalho responsável pela elaboração da proposta, para
apreciação das críticas e dúvidas apresentadas e adequação do texto, que contemple as contribui-
ções recebidas, visando a consolidação do texto final.

ANEXO

Resolução – RDC – AGEVISA  nº     de          de                  de  2004.

Dispõe  sobre a regulamentação, no Estado da Paraíba,
dos requisitos para    o  controle  e  funcionamento dos
prestadores de serviços que utilizam agrotóxicos,
seus componentes  e  afins destinados à    higienização,
desinfecção e desinfestação de ambientes  domiciliares,
públicos  ou  coletivos,  ao  tratamento de  água e uso em
campanhas de saúde pública.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual  de Vigilância  Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “b”  do Decreto nº 23.068 de 05
de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

considerando que as Ações de Vigilância Sanitária  e Saúde do Trabalhador estão
incluídas no campo de atuação do  Sistema Único de Saúde – SUS, Art. 6º, Inciso I, alíneas “a” e
“c” da Lei 8080 de 19 de setembro de 1990;

considerando o Art.4º da Lei Federal 7.802/89;
considerando o Art. 42, Art. 52, Art. 71 do Decreto Lei nº 4.074 de 04 de janeiro de 2002;
considerando o que compete a Secretaria de Saúde de acordo com Art. 17, Seção

IV, do Decreto Estadual nº 13.964/91;
considerando a necessidade de instituir o controle e inspeção dos prestadores de

serviços que utilizam agrotóxicos seus componentes e afins destinados à higienização, desinfec-
ção, desinfestação  de ambientes domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água e uso
em campanhas de saúde pública;

resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
Art 1º Instituir o Regulamento Técnico para controle do  armazenamento e

estoque,manuseio, aplicação, transporte e destinação das embalagens vazias  de agrotóxicos seus
componentes e afins, e de proteção à saúde dos trabalhadores, para todo prestador de serviço que
utilize agrotóxicos seus componentes e afins destinados à higienização, desinfecção, desinfestação
de ambientes domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água  e  uso  em  campanhas  de
saúde pública. ( ANEXO I ) .

Art 2º Determina que todo prestador de serviço de que trata a presente resolução
deve estar licenciado pelo Órgão de Vigilância Sanitária  competente e deverá funcionar sob a
responsabilidade e supervisão de um técnico devidamente habilitado e registrado no conselho
correspondente .

Art 3º Institui o Roteiro de Inspeção Sanitária, a ser aplicado pelo Órgão de
Vigilância Sanitária competente, para controle dos prestadores de serviço de que trata  a  presente
resolução (ANEXO II ).

Art 4º Os prestadores de serviço de que trata a presente resolução e que já se
encontram estabelecidos, têm um prazo de 90 (noventa ) dias, a contar da data de publicação desta
Resolução  para se  adequarem.

Art 5º A inobservância do disposto nesta Resolução , configura infração de
natureza sanitária sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei Federal 6.437, de 20 de
agosto de 1977 e a Lei Estadual 4.427 de 12 de setembro de 1982 .

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE ALBERTO MOLINA RODRIGUES
Presidente da Diretoria Colegiada da AGEVISA-PB

ANEXO I

REGULAMENTO TÉCNICO PARA CONTROLE DOS PRESTADORES DE
SERVIÇO QUE UTILIZAM AGROTÓXICOS SEUS COMPONENTES E AFINS DESTINADOS
À HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, DESINFESTAÇÃO  DE AMBIENTES DOMICILIARES
PÚBLICOS, OU COLETIVOS, AO TRATAMENTO DE ÁGUA E USO EM CAMPANHAS DE
SAÚDE PÚBLICA .

1. Alcance
1.1 Objetivo
O presente regulamento técnico se aplica aos requisitos gerais e essenciais de

armazenamento, controle de estoque, de boas práticas de transporte, manuseio, destino de embala-
gens, aplicação de agrotóxicos seus componentes e afins, e de proteção à saúde dos trabalhadores.

1.2 Âmbito de aplicação
Aplica-se aos prestadores de serviço que armazenam, aplicam, manuseiam e

transportam agrotóxicos seus componentes e afins.
2. Definições
Para efeito desta Resolução considera-se:
2.1 Agrotóxicos, componentes e afins – produtos e agentes de processos

físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e
beneficiamento de produtos agrícolas, na pastagem, na proteção de florestas, nativas ou planta-
das, e de outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais cuja finalidade seja
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos
considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes,
dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento.

2.2 Controle – verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos
técnicos relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins.

2.3 Embalagem – invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamen-
to, removível ou não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os
agrotóxicos, seus componentes e afins.

2.4 Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou
equipamento destinado a proteger pessoa envolvida, na produção, manipulação, e uso de
agrotóxicos, seus componentes e afins.

2.5 Inspeção sanitária – conjunto de procedimentos técnicos e administrati-
vos, de competência das autoridades sanitárias, que visam a verificação do cumprimento da
legislação sanitária ao longo de todas as atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos submeti-
dos ao regime de vigilância sanitária.

2.6 Posto de recebimento – estabelecimento mantido ou credenciado por um
ou mais estabelecimento comercial ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e
armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins devolvi-
das pelos usuários.

2.7 Prestador de serviço – pessoa física ou jurídica habilitada a executar traba-
lho de aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins destinados à higienização, desinfecção,
desinfestação de ambientes domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água e uso em
campanhas de saúde pública.

2.8  Resíduo – substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente
em alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins, inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de
degradação, metabólitos, produtos de reação e impurezas consideradas toxicológicas e
ambientalmente importante.

2.9 Saúde do Trabalhador – são ações destinadas a eliminar ou reduzir os riscos
advindos do processo e organização do trabalho com o objetivo de promover e prevenir acidentes
do trabalho e doenças relacionadas ao trabalho.

3. Do controle do armazenamento, do manuseio e aplicação, do transporte dos
agrotóxicos, seus componentes e afins,  da destinação de embalagens e sobras, do estoque e da
proteção à saúde dos Trabalhadores.

3.1. O local de armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins,
deverá:

a) ser fechado à chave ou outro dispositivo  que ofereça segurança através do
acesso restrito de pessoas ao  mesmo .

b) possuir uma abertura de ventilação exclusivamente para o exterior, dotada de
proteção que evite o acesso de animais ou pessoas.

c) possuir placas ou cartazes afixados, com simbologia referente a perigo.
d) apresentar condições que possibilitem sua conservação ou limpeza.
e) possuir estrados para a estocagem das embalagens, evitando o contato destas

diretamente com o piso e dispostas de tal forma que fiquem afastadas de paredes e teto.
3.2. Manuseio e Aplicação
3.2.1 O manuseio e a aplicação dos agrotóxicos, seus componentes e afins

deverão ser realizadas em locais abertos e ventilados.
3.2.2 O manuseio deve ser realizado de forma que evite ocorrência de  intoxi-

cação no homem, animais e contaminação ambiental.
3.2.3 A manutenção e limpeza dos equipamentos deverão ser registradas e

realizadas por pessoas treinadas e protegidas com EPI (Equipamento de Proteção Individual).
3.2.4 Os equipamentos deverão ser inspecionados antes de cada aplicação.
3.2.5 Os prestadores somente deverão manusear e aplicar agrotóxicos, seus

componentes e afins que estejam devidamente registrados no Ministério da Saúde-MS / Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

3.3 Transporte
3.3.1 Os produtos químicos devem   ser   transportados  em  recipientes

rotulados, herméticos,  resistentes,  em espaços reservados separadamente das pessoas que irão
aplicá-los.

3.4 Destino de embalagens e sobras
3.4.1 A destinação de embalagens vazias e de sobras de agrotóxicos, seus com-

ponentes e afins, deverá atender às recomendações técnicas apresentadas na bula ou folheto
complementar.

3.4.2 Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins, deverão devolver
as embalagens e respectivas tampas, aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, no
prazo de até um ano, contado da data de sua compra.

3.4.3 É facultada ao usuário a devolução de embalagens vazias a qualquer posto
de recebimento ou centro de recebimento devidamente licenciado pelo órgão ambiental e credenciado
por estabelecimento comercial.

3.4.4 Os usuários deverão manter a disposição do órgão fiscalizador os com-
provantes de devolução de embalagens vazias, fornecidos pelos estabelecimentos comerciais e
pelos postos de recebimento.

3.4.5 As embalagens rígidas, que contiverem formulações miscíveis em água,
deverão ser submetidas pelo usuário à operação da tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente.

4. Estoque
    4.1 Os prestadores de serviço de aplicação de agrotóxicos e afins, ficam obri-

gadas a manter à disposição dos órgãos de fiscalização, o livro de registro contendo   a  relação
detalhada do estoque  existente,  programa de treinamento de seus aplicadores, nome comercial
dos produtos, quantidades aplicadas e guia de aplicação.

4.2 A guia de aplicação deverá conter:
a) nome do usuário e endereço;
b) área e volume tratados;
c) local de aplicação e endereço;
d) nome comercial do produto;
e) quantidade aplicada;
f) forma de aplicação;
g) data da prestação do serviço;
h) precauções de uso e recomendações gerais quanto à saúde humana, de

animais domésticos e de proteção ao meio ambiente;
i) Identificação e assinatura do responsável técnico, do aplicador e do usuário.
5. Saúde do Trabalhador
5.1 O prestador de serviço deverá contemplar no treinamento dos aplicadores as

questões de saúde do trabalhador, inclusive o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e
EPC (Equipamento de Proteção Coletiva).

5.2 O prestador de serviço deverá realizar exames admissionais, periódicos e
demissionais dos trabalhadores.

5.3 O trabalhador deverá dispor de vestiários e banheiros para a higiene pessoal.
5.4 O prestador de serviço deverá fornecer equipamentos de proteção individual

adequados para o trabalhador.
5.5 Os equipamentos de proteção individual deverão possuir local adequado para

a sua guarda.

Saúde

          ANEXO À PORTARIA Nº 008 / 2004

16.118.164-3 VERONICA RODRIGUES DA SILVA TV CARLOS PESSOA, S/N – CENTRO -
UMBUZEIRO – CEP 58.420.000

conferidas pelo art. 140 §3º do RICMS aprovado pelo Decreto nº 18.930 de 19 de junho de1997;
Considerando que o contribuinte fez prova do pagamento da importância

reclamada pelo FISCO;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar  a firma referida no item anterior como apta no Cadastro de Contri-

buintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – AGEVISA - PB

Consulta Pública Nº 006, de 20 de setembro de 2004.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “e” do Decreto nº 23.068, de 05
de junho de 2002, que regulamenta a Lei 7.069 de 12 de abril de 2002,

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor Presidente, determino a sua
publicação:

Art. 1º - Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução, que dispõe sobre a aprovação, no Estado da Paraíba, do Roteiro de Inspeção Sanitária
para Estabelecimentos Assistenciais de Saúde,do Estado da Paraíba.

Art. 2º - Informar que a proposta do Roteiro de Inspeção Sanitária para os
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, do Estado da Paraíba será publicada no Diário Oficial do
Estado e que as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito para o seguinte endereço: Av. João
Machado, 109, 1º andar, Centro, 58013-520, João Pessoa – PB, ou fax(83) 218-6782 ou e-mail:
agevisa@agevisa.pb.gov.br ou dtepsst@agevisa.pb.gov.br.

Art. 3º - Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Estadual de Vigilância
Sanitária reunirá o grupo técnico de trabalho responsável pela elaboração da proposta, para
apreciação das críticas e dúvidas recebidas e adequação do texto, que contemple as contribuições
recebidas, visando a consolidação do texto final.

ANEXO

RESOLUÇÃO RDC – AGEVISA Nº.          , de        de                              de 2004.

Institui o Roteiro de Inspeção Sanitária para Estabeleci-
mentos Assistenciais de Saúde, do Estado da Paraíba.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 5º, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “b” do Decreto nº 23.068, de
05 de junho de 2002, que regulamenta a Lei 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

considerando a necessidade de implementar ações que venham a contribuir para
a melhoria da qualidade da assistência à saúde;

considerando a necessidade de padronizar o modelo para avaliação da qualidade
dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde sujeitos ao controle sanitário no estado;

 considerando que a proteção e promoção da saúde da população também são de
responsabilidade direta dos órgãos de Vigilância Sanitária (Portaria GM Nº 2.473, de 29/12/2003);

considerando que os Estabelecimentos Assistencias de Saúde devem oferecer
serviços que não acarretem agravos ao paciente ou piora em seu estado de saúde atual, no
momento do atendimento;

considerando, ainda, a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de
Vigilância Sanitária e de preservação da saúde pública, no que concerne à qualidade dos serviços
assistenciais de saúde oferecidos aos seus usuários;

resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
 Art. 1º - Instituir o Roteiro de Inspeção Sanitária para Estabelecimentos

Assistenciais de Saúde (ANEXO I), a ser aplicado pela autoridade sanitária competente, no Estado
da Paraíba.

Art. 2º - O atendimento dos requisitos constantes nesta Resolução não exclui o
cumprimento das normas que venham a ser publicadas através de Resoluções da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Art. 2º - A inobservância das normas aprovadas por esta Resolução configura
infração de natureza sanitária sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20
de agosto de 1977 e na Lei Estadual nº 4.427 de 14 de setembro de 1982.

Art. 3º - Esta Resolução de Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE ALBERTO MOLINA RODRIGUES
Presidente da Diretoria Colegiada da AGEVISA-PB
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Portaria n.º 386 / 2004 – DPEP/GDPGA                         João Pessoa, 01 de setembro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com
vigência a partir do dia 01 de setembro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2002,
ao Defensor Público PAULO SÉRGIO GARCIA DE ARAÚJO,  Símbolo DP-3, matrícula nº
79.160-1, com exercício na 2ª Defensoria Pública da 2ª e 6ª Varas Criminais da  Comarca de
Campina Grande (Processo nº 1475/2004 e 1522/2004 - DPEP ).

Publique-se.
Cumpra-se.
Publicado no D.O 05.09.04
Republicar por incorreção.

Portaria n.º 392 / 2004 – DPEP/GDPGA                           João Pessoa, 16 de setembro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE  designar o Defensor Público MANOEL PACÍFICO NETO, Símbo-
lo DP-2, matrícula nº 126.782-5, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos interesses
jurídicos do acusado Luciano Geremias da Silva, nos autos do Processo nº 057.2003.001.262-
9, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Pedras de Fogo, onde será submetido a
julgamento popular, às 08:00 h, do dia 23 de setembro do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 393 / 2004 – DPEP/GDPGA                        João Pessoa, 16 de setembro de 2004.

   O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO CELSO DO VALLE FILHO,
Símbolo DP-2, matrícula nº 73.463-1, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do acusado Cleonildo de Oliveira Santos, nos autos do Processo nº
007.2002.000.499-5, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Areia, onde será
submetido a julgamento popular, às 09:00 h, do dia 27 de setembro do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 394/2004/DPEP - GDPGA                        João Pessoa, 16 de setembro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002
e Resolução Normativa n° 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 385/2004/DPEP/GDPGA, emitida
no dia 01 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial de 05/09/2004.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 396 / 2004 – DPEP / GDPGA                      João Pessoa, 16 de setembro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE  designar a Defensora Pública CARDINEUZA DE OLIVEIRA
XAVIER, Símbolo DP-3, matrícula nº 74.380-1, Agente desta Defensoria, para exercer suas
funções junto ao Projeto Balcões de Direitos, Justiça Itinerante, cumulativamente com sua desig-
nação para o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos do Homem e do Cidadão e Penitenciária
Modelo Desembargador Flósculo da Nóbrega.

 Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 397 / 2004 – DPEP / GDPGA                          João Pessoa, 16 de setembro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE  designar a Defensora Pública PERCINANDES DE CARVALHO
ROCHA, Símbolo DP-3, matrícula nº 82.679-1, Agente desta Defensoria, para exercer suas
funções junto ao Projeto Balcões de Direitos, Justiça Itinerante, cumulativamente com sua desig-
nação para o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos do Homem e do Cidadão e Instituto de
Reeducação Penal Desembargador Sílvio Porto.

 Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado
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Portaria n.º 398 / 2004 – DPEP / GDPGA                     João Pessoa, 16 de  setembro de 2004

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com
vigência retroativa ao dia 06 de setembro de 2004, referentes ao Plantão Forense de julho/2004,
ao Defensor Público MANOEL ALVES DE PAULA,  Símbolo DP-2, matrícula nº 75.571-1, com
exercício no 2ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital (Processo nº 1546/2004- DPEP ).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 399 / 2004 – DPEP / GDPGA                     João Pessoa, 16 de  setembro de 2004.

  O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com
vigência a partir do dia 16 de novembro de 2004, referentes ao Plantão Forense de julho/2002, a
Defensora Pública NIVAN MEDEIROS ARAÚJO, Símbolo DP-1, matrícula nº 80.023-6, com
exercício no Juizado Especial do Geisel, Comarca da Capital (Processo nº 1545/2004- DPEP ).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 400 / 2004 – DPEP / GDPGA                    João Pessoa, 16 de  setembro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com
vigência a partir do dia 04 de outubro de 2004, referentes ao Plantão Forense de julho/2004, ao
Defensor Público AMAURY RIBEIRO DE BARROS FILHO, Símbolo DP-3, matrícula nº
77.304-2, com exercício na 1ª Defensoria Pública da 4ª Vara Cível da Comarca da Capital
(Processo nº 1600/2004- DPEP ).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 401 / 2004 – DPEP / GDPGA                    João Pessoa, 16 de  setembro de 2004.

  O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com
vigência retroativa ao dia 10 de setembro de 2004, referentes ao Plantão Forense de julho/2004,
a Defensora Pública MARIA ELIANE ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE, Símbolo DP-3,
matrícula nº 73.892-1, com exercício na 1ª Defensoria Pública da 11ª Vara Cível da Comarca da
Capital (Processo nº 1584/2004- DPEP ).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 402 / 2004 – DPEP / GDPGA                    João Pessoa, 16 de  setembro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com
vigência retroativa ao dia 06 de setembro de 2004, referentes ao Plantão Forense de julho/2004,
ao Defensor Público ANTÔNIO PEREIRA BORBA, Símbolo DP-2, matrícula nº 60.084-9, com
exercício na 1ª Defensoria Pública da 6ª Vara de Família da Comarca da Capital (Processo nº 1559/
2004- DPEP ).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 403 / 2004 – DPEP / GDPGA                      João Pessoa, 16 de  setembro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE  conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com
vigência a partir da data da publicação, referentes ao Plantão Forense de julho/2004, a Defensora
Pública MARIA DAS GRAÇAS VIANA RAMOS, Símbolo DP-1, matrícula nº 85.438-7, com
exercício na 2ª Defensoria Pública da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Campina
Grande (Processo nº 1520/2004- DPEP ).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 410 / 2004 – DPEP/GDPGA                       João Pessoa, 20 de setembro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE  designar os Defensores Públicos PAULO CELSO DO VALLE
FILHO, Símbolo DP-2, matrícula nº 73.463-1, e MANOEL ALVES CAVALCANTE, Símbolo
DP-3, matrícula nº 79.673-5, Agentes desta Defensoria, para patrocinarem a defesa dos interesses
jurídicos da acusada Devanice Batista da Silva, nos autos do Processo nº 002.99.000.654-2, que
responde perante a Justiça Pública da Comarca de Caaporã, onde será submetida a julgamento
popular, às 08:00 h, do dia 23 de setembro do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.


